
 
 

R. Marília de Rezende Scarton Coutinho, nº 180, Ed. Fausto Dallapicolla, sala 301, Enseada 
do Suá, Vitória-ES. CEP: 29.050-410. 

Telefone: (27) 3322-9802 / E-mail: contato@preves.es.gov.br 

 

Parecer do Conselho Fiscal 

 

Os membros do Conselho Fiscal da Fundação de Previdência Complementar do Estado do 

Espírito Santo - PREVES, abaixo assinados, no pleno exercício das atribuições que lhes confere 

o Estatuto Social da entidade, em atendimento à Resolução CNPC Nº 48, de 08 de dezembro de 

2021 e suas alterações e Resolução PREVIC nº 21 de 21 de março de 2023, depois de terem 

examinado o Balanço Patrimonial, a Demonstração da Mutação do Patrimônio Social – DMPS, a 

Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (Consolidada) – DPGA, as Demonstrações do 

Ativo Líquido por Plano de Benefícios – DAL’s, as Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido 

por Plano de Benefícios – DMAL’s, as Demonstrações das Provisões Técnicas do Plano de 

Benefícios – DPT’s, as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, todos relativos ao 

exercício de 2025, consubstanciada pelo Parecer da Conde Consultoria Atuarial, responsável 

pelos Planos de Benefícios, bem como pelo Relatório dos Auditores Independentes da empresa 

Audimec Auditores Independentes S/S, são de opinião que tais documentos merecem aprovação. 

 

Vitória-ES, 30 de março de 2026. 

 

 

 

Áquila Ferreira Pereira                  

Presidente do Conselho Fiscal 

Representante dos Participantes e 

Assistidos do Tribunal de Contas 

 

 

Daniel Krettli Pereira 

Conselheira Titular 

Representante dos Participantes e 

Assistidos do Ministério Público 

 

 

 

 

Sheila da Silva Neves Binda  

Conselheira Titular 

Representante do Patrocinador Tribunal de 

Contas 

 

 

Bruna Pansini Mazocco 

Conselheira Titular 

Representante do Patrocinador Ministério 

Público 
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